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Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

PODER EXECUTIVO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS

 RESOLUÇÃO Nº 001/2021 - O Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Santa Quitéria – CE, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis 
Federais nº 8.080/90 e 8.142/90, e pela lei Municipal nº.  
5 4 1 / 2 0 0 8 ,  e  p e l o  s e u  R e g i m e n t o  I n t e r n o : 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde – 
CMS é o órgão de atuação legítima para formular e deliberar 
sobre as políticas e o controle da execução das ações e 
serviços de saúde, no âmbito do município de Santa 
Quitéria, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros; 
CONSIDERANDO a realização da Reunião ordinária 
realizada no dia 29 de Janeiro de 2021. RESOLVE: 1 - 
Aprovar: PLANO DE OPERACIONALIZAÇÃO PARA 
VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 DO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA/CE. 2 - Apresentação dos novos 
conselheiros que compõem o grupo gestor, desse referido 
conselho. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. Plenário do Conselho Municipal de Saúde – 
CMS. Santa Quitéria-Ce, 29 de Janeiro de 2021. Homologo 
a Resolução do CMS de Santa Quitéria, nº 001, de 29 de 
Janeiro de 2021, nos termos da lei Municipal nº 541/2008 e 
da Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho 
Nacional de Saúde. Antônia Quitéria Magalhães Santos - 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde. Adeilton 
Mendonça Amaro - Secretário Municipal de Saúde.

*** *** ***

 RESOLUÇÃO Nº 002/2021 - O Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Santa Quitéria – CE, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis 
Federais nº 8.080/90 e 8.142/90, e pela lei Municipal nº.  
5 4 1 / 2 0 0 8 ,  e  p e l o  s e u  R e g i m e n t o  I n t e r n o : 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde – 
CMS é o órgão de atuação legítima para formular e deliberar 
sobre as políticas e o controle da execução das ações e 
serviços de saúde, no âmbito do município de Santa 
Quitéria, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros; 
CONSIDERANDO a realização da Reunião ordinária 
realizada no dia 31 de Março de 2021: RESOLVE: 1 - 
Aprovar:  PLANO MUNICIPAL DE AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA E CONTROLE DAS ARBOVIRORES DO 
M U N I C Í P I O  D E  S A N TA  Q U I T É R I A / C E ;  2  - 
Apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior (RDQA) do período de Setembro à Dezembro de 
2020. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. Plenário do Conselho Municipal de Saúde – 
CMS. Santa Quitéria-Ce, 31 de Março de 2021. Homologo a 
Resolução do CMS de Santa Quitéria, nº 002, de 31 de 
Março de 2021, nos termos da lei Municipal nº 541/2008 e 
da Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho 
Nacional de Saúde. Antônia Quitéria Magalhães Santos - 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde. Adeilton 

Mendonça Amaro - Secretário Municipal de Saúde.
*** *** ***

 RESOLUÇÃO Nº 003/2021 - O Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Santa Quitéria – CE, 
no uso de suas competências e atribuições conferidas 
pelas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90, e pela lei 
Municipal nº.  541/2008, e pelo seu Regimento Interno: 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde – 
CMS é o órgão de atuação legítima para formular e 
deliberar sobre as políticas e o controle da execução das 
ações e serviços de saúde, no âmbito do município de 
Santa Quitéria, inclusive nos aspectos econômicos e 
financeiros; CONSIDERANDO a realização da Reunião 
ordinária realizada no dia 16 de Junho de 2021: RESOLVE: 
1 -  Apresentação do Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior (RDQA) do período de Maio à 
Agosto de 2020 e de Janeiro à Abril de 2021. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
Plenário do Conselho Municipal de Saúde – CMS. Santa 
Quitéria-Ce, 16 de Junho de 2021. Homologo a Resolução 
do CMS de Santa Quitéria, nº 003, de 16 de Junho de 2021, 
nos termos da lei Municipal nº 541/2008 e da Resolução nº 
453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de 
Saúde. Antônia Quitéria Magalhães Santos - 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde. Adeilton 
Mendonça Amaro -  Secretário Municipal de Saúde.

*** *** ***

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
DE LICITAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA –  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Trabalho – Regente: Comissão 
Permanente de Licitação – Processo Originário: TOMADA 
DE PREÇOS Nº. PCS-01.130521-SAST  – Objeto: 
Contratação de assessoria para prestação de serviços de 
apoio financeiro administrativo junto às atividades da 
Secretaria de Assistência Social e Trabalho e apoio ao 
Gestor Municipal da Secretaria de Assistência Social e 
Trabalho, do Município de Santa Quitéria/CE – A comissão 
de licitação depois de proceder à verificação e análise das 
Propostas de Preços das empresas participantes no 
processo, decidiu e julgou CLASSIFICADAS as empresas: J 
P LOPES DE ALCANTARA; JBR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA; V DE P ANDRADE; 
D A G E R  C O S TA C O N S U LTO R I A A S S E S S O R I A 
EMPRESARIAL EIRELI. empresas DESCLASSIFICADAS: 
NÃO HOUVE. Foi vencedora do certame a empresa JBR 
A S S E S S O R I A  E  C O N S U LT O R I A  –  C N P J  N º 
26.825.283/0001-02, com o valor global de R$ 32.400,00. A 
partir da data desta publicação fica aberto o prazo recursal 
conforme o Art. 109, Inciso I, alínea “b” da Lei Federal Nº 
8.666/93 – Carla Maria Oliveira Timbó - Presidente da 
Comissão de Licitação.

*** *** ** 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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